
EDITAL Nº 42/2009 
 

Eng.º António Luís Monteiro Ruas, Presidente da Câmara Municipal de 

Pinhel, nos termos e para efeitos do artigo 91º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro torna púbico 

que, o executivo Municipal na sua reunião ordinária realizada no dia 20 de 

Fevereiro do corrente ano, tomou as seguintes deliberações, destinadas a ter 

eficácia externa:------------------------------------------------------------------------------- 

• Adjudicação da Empreitada “Pavimentação do Acesso a Quinta Nova”:- 

nos termos da proposta apresentada, adjudicar ao concorrente ”Albino & Inácio, 

Lda”, pelo valor de € 54.321,50 (cinquenta e quatro mil trezentos e trinta e um 

euros e cinquenta cêntimos) mais Iva, a empreitada ”Pavimentação do Acesso a 

Quinta Nova”, mediante a celebração do respectivo contrato, cuja minuta aprovou. 

• Adjudicação da Empreitada de Obra Pública “Pavimentação do Ramal de 

Acesso a Gamelas e Mangide”:- nos termos da proposta apresentada, adjudicar ao 

concorrente ”António José Baraças”, pelo valor de € 118.841,17 (cento e dezoito 

mil oitocentos e quarenta e um euros e dezassete cêntimos) mais Iva, a empreitada 

”Pavimentação do Ramal de Acesso a Gamelas e Mangide”, mediante a 

celebração do respectivo contrato, cuja minuta aprovou.---------------------------- 

• Plano de Segurança da Empreitada ”Adaptação da Casa Seixas a Edifício 

dos Paços do Concelho – Pinhel”:- aprovar o Plano de Segurança apresentado.--- 

• António José Baraças – Solicitação de elaboração de auto de suspensão 

de trabalhos ”Repavimentação do Bairro Dr.º Manuel Vilhena – Pinhel”:- 

homologar o auto e nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 186º do Decreto-Lei 

59/99, de 2 de Março, suspender os trabalhos desta empreitada por um período de 

30 dias, com início a 16 de Fevereiro de 2009 e com término no dia 17 de Março 

de 2009, retomando os trabalhos da obra no dia 18 de Março de 2009.-------------- 

• Sociedade Agro-pecuária – Baraças Irmãos Unidos, Lda – Pedido de 

Licenciamento da Operação de Loteamento:- aprovar e solicitar ao Departamento 

de Obras Municipais o devido procedimento legal.-------------------------------------- 

• Pedido de Isenção de Taxas para Construção de um centro de Convívio 

de Idosos e Jovens, na Freguesia de Vale de Madeira, no Concelho de Pinhel:- 

submeter este assunto à próxima Assembleia Municipal, nos termos da alínea a), 



do n.º 6, do artigo 64º e alínea h), n.º 2, do artigo 53º, amos da Lei nº 169/99, de 

18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

propondo, deste modo, a sua isenção, considerando o interesse municipal 

relativamente ao investimento e ao fim a que se destina.-------------------------------- 

3. Pedidos de subsídios:--------------------------------------------------------------- 

• Junta de Freguesia de Ervas-Tenras – Pedido de Apoio para vedação do 

recinto da Escola Primária:- atribuir à Junta de Freguesia de Ervas-Tenras um 

subsídio, no valor de € 5.120,00 (cinco mil cento e vinte euros) mais Iva, 

destinado ao fim indicado, a pagar de acordo com as disponibilidades financeiras e 

mediante a celebração do competente protocolo.----------------------------------------- 

• Junta de Freguesia do Lamegal – Pedido de Subsídio para arranjo do 

Cemitério da anexa de Penhaforte:-atribuir à Junta de Freguesia do Lamegal um 

subsídio, no valor de € 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte euros) mais Iva, 

destinado ao fim indicado, a pagar de acordo com as disponibilidades financeiras e 

mediante a celebração do competente protocolo.----------------------------------------- 

• Comissão de Finalistas 2008/2009 da Escola Secundária de Pinhel – 

Pedido de subsídio para realização do Baile de Finalistas:- atribuir à Escola 

Secundária de Pinhel um subsídio, no valor de € 750,00 (setecentos e cinquenta 

euros), destinado a apoiar a Comissão de Finalistas 2008/2009 na realização do 

Baile de Finalistas, a pagar de acordo com as disponibilidades financeiras. -------- 

• João Paulo Almeida Pardalejo – Pedido de Patrocínio para Queima das 

Fitas/2009:-  adquirir publicidade, no valor de € 50,00 (cinquenta euros).----------- 

4. Outros Assuntos:--------------------------------------------------------------------- 

• Raia Histórica Castelos do Côa – Comparticipação para 2009:- autorizar 

o pagamento, a pagar mensalmente e de acordo com as disponibilidades 

financeiras da Autarquia.--------------------------------------------------------------------- 

• Associação de Municípios da Cova da Beira – Actualização do Mapa de 

Ruído de Pinhel:- aprovar a actualização do mapa de ruído do Município de Pinhel 

e solicitar á Associação de Municípios da Cova Beira a prestação do referido 

serviço e autorizar o pagamento das despesas até ao montante máximo de € 

1.000,00 (mil euros).-------------------------------------------------------------------------- 

• Direcção de Finanças da Guarda  e Serviço de Finanças de Pinhel  – 

Nomeação de vogal – Artigo 76º, n.º 2 do CIMI:- nomear para seu representante 



no referido grupo de trabalho, o Director do Departamento de Obras Municipais, 

Eng.º João Luís Rodrigues de Almeida. ------------------------------------------------ 

• Associação Distrital dos Agricultores da Guarda – Caderno de 

Reclamações da Agricultura Familiar da CNA e suas Associadas:- corroborar e 

subscrever as pretensões da Associação Distrital dos Agricultores da Guarda e 

desta deliberação dar conhecimento a Sua Ex.ª o Senhor Ministro da Agricultura.-- 

• Coamêndoa – Cooperativa Agrícola de Produtores de Frutos de Casca 

Rija, CRL – Alteração ao mínimo de € 25.000,00 como investimento na 

plantação:- concordar com o teor da reclamação, corroborar o seu conteúdo e 

subscreve-la e dar conhecimento desta deliberação a Sua Ex.ª o Senhor Ministro 

da Agricultura.--------------------------------------------------------------------------------- 

• Regularização do pagamento das refeições escolares fornecidas aos 

alunos que frequentem o CRI, na CERCIG da Guarda:- autorizar o pagamento do 

valor correspondente ao subsídio de refeição dos dois alunos referidos (quintas-

feiras), durante o ano lectivo e mediante a apresentação das competentes facturas, 

as quais deverão ser confirmadas pelo Gabinete de Educação.------------------------ 

 

Para constar se publica o presente Edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares de costume. 

 

Paços do Município, 6 de Março de 2009 

 
O Presidente da Câmara 

 
 
 

Eng.º António Luís Monteiro Ruas 
 


